
Prefeitufa Municipalde SantAmaro 
: EstadodaBahia 

Fuhdo Municipal de Assisténcia Social 

0o03v 

- r 
CONTRATO No 058/2016 QIJE ENTRE SI 

- 
CELEBRAM A PRKFEITU1IA 
MUNICIPAL DE SANTO AM.RO  

• 4 ATBAVES DO nmno MUNICIPAL .DE 
AssIsTftNçIA SOCIAL, E, DO OUTIO 

- LADO, A SR'. JENILDA DE ABAUJO 
-. SANTOS,NA FORMA ABALXO: 

• OMUNICIPIO DE SANTO AMARO, ESTADO D3 BAfflA,.atravéS da PBEFEITUBA MUNICIPAL 

DE SANTO, AMARO/BABIA, situada na PRAcA DA PUREFICAcAO, SIN, CENTRQ, SANTO 

AMARO/BA 
- 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/EMAS,, inscrita no CNPJ no 

• 14.750.911/000140, neste ato rçpresentado pelo seu Prefeito, o.Sr. RICARDO JASSONMAGAtH%.ES- 

MACHADO DO CARMO,brasileirO, casado, àrnpresário, RG-n°.03.185.489 - 33 - 5SF/BA,. CPF no. 

416.797.925-04, e ALESSAI'WBA GOMES BETS E SILVA, brasileira, casada, eêtudante, •RG no 

04.759.904-98 d CPF no 881.141.045-20, residente e domiciliada na Praça da Purificacäo, no 40, Centro, 

Santo AmarolBahia CEP.: 44.200-000, doravante denominada sirnplesrnente CONTRATANTE, e, do 

outro lado, a Sr' JENILDA DE ARAUJO SANTOS, Brasilefra, Casada, do lar, inscrita no RG: 01.378. r64 

21 e CPF n° 451.921.465-34, residenfe e domiciliada na Rua da Caixa D'agua, n°42, Caixa D'agua, Santo 

Amaro-BA, CE?: 44200-000, doravante denotninado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

• presente Contrato, confdrrne Processo Adminisfrativo no. 095/20161e de acordotomas diretrizes.da Lei no. 

8.666/93, mediante as scguinte clausulas e condiçOes: 

CLAUSULA PR1MEIRA —DO OBJETO - 

/ 

• Constitui dbjeto deste instrurnento Locaçäo de imovel térreo corn 01 (uma) jaragern, 01 (urnaj sala, 02 (dois) 

quartos 01 (urn ) banheiro, 01 (uma) áres de serviço, 01, situado na Rua da Caixa D'água, no 42,. Caixa 

• D'água, -  Santo Arnaro-BA, CE? 44200-000, pam alocaçAo de nucico 6 Serviço de Convivencjae 

Fortalkcimento deVmnculo.  

§ 1° 0 imovelsonlente podS ser'utihzado pela LOCATARIA, pan insta1aço e fuñcionarnento do orgào, 
vedada sua utilizacAo par a quaisquer outros fins, bern como sua transferência, sublocacäo, empréstirno ou 

• 

cessão, a qualquer titulo no todo ou em párte..:  

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBBIGAcOES DAS PARTESt./ . •. - 

2.1 CotiWern obrigacOes:  
I-DaL0CATA

RIA:  

a) Efettiar o pagamento dos valores estipuladosdeacordo corn 0 previsto na Clausula Terceira; 

• 

. 
b)Definir pessoa responsavel pela fiscalizacAo, discussào e análise, conjuntarneñte corn o LOCADQR, 

durante a execuço.do  objeto, bern coma toda a infra-estrutura necessaria, se for o caso; 



d9 .presénte Contrato, 
sern que 

para resci 
[ojudicial 

I 

, I 
Prefeitur&MuniCiPal de Santo Amaro 

• Estado da-Ba/zia 

Fundo Municipal de Assistência Social 

e3/ 

Unidade Orçamentária: 0702-1Ftndo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2104 —Manut. Serviço de Convivêneia e Fortalecitnento de VInculo. 

FunçAo: 08 
Subfinç5o:244. •. 

: 

Ptograrna: 0004 - 

ClassificacaoEconômica: 3390.36.00 
Fonte: 00/29 / 

CLAUSULA QUThTA— DO REAJLJSTE DO VALOR 

Esse instrumento poderá ser reajustado, anualmente, conforme o indice aplicavel, a fim de que seja rnantidó 
o equilibrio econômico-financeiro do contrat6, se for o caso. 

C 
ParagrafoUnico: 

0 reajuste deverá respeitar tambérn as disposiçoes da Lei 8.666/93, no que couber. 

CLAUStILA SEXTA —DA VIGENCIA 

6.10 pra±b d9 vigéncia do confrato seth aM 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
sornente podendo set prorrogado mediante celebraçao de Termo Aditivo. • 

- 

CLAUSULA SETIMA - DASPENALIDADES 

7.1 Plo descumprimento total on parcial das obrigacôes contrathais o LOCADOR sujeitar-se-á a aplicaçAo, 
pela LOCATARIA, das penalidades previstas na Lei no 8.666/93, notadamente a multa de 1% (urn por 
cento) sobreb valor da etapa não executada, assegurando-se o direito de defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA nsCAL1zAçAO .• 

A LOCATARIA exercerá a fiscalizaçao do Contrato atrav6s da Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

Paragrafo Unico: E prerrogativa do Municipio, conservar a autoridade norniativa e exércer conirole e. 
fisealizaçào sobre a exeeuçào deste Contrato, bern dorno de denunciar ou rescinçlir este iz1strumento, no caso 
de paralisaçao on de fato relevante superveniente que venha aocorrer. - 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO OU DEN1J(NCI4, 

9.1 Este contrato podera sr rescindido: - 

tal forma que näo subsistam r - pela inadimplôncia de qma das partes ao pacfuado neste ins 
condiçoes para continuidade do mesmo; 

II - pela superveniéncia de eventos que impeçàm on tomern 
execuçäo. • 

ifi - Qeorrendo qualquer das hipóteses prcvistas na Lei n° 
poderá a LOCATABJA rescindi-lo, independentemente de 
assista o LOCAflOR direito a qualquer indenizaçao. 

prosseguimento de.  sua 



Prefeitura Municipal de Santo.Arnaro 
.;. qeGfl/ 

I 

. Es/adO daBahia 
 

Fundo Municipal de Assistência Social
, 

 

• b) Levar ao conhecirnento do LOCADOR a surgiñiento de qualquerdano ou defeito cuja reparação a 
. ela incumba, bern coma as~eventuaithrbaçOes de terceiros; - 

c), kealizar a irnediata reparção dos danos verificados no imóvel, provocados per seus agentes; - 

d) Cientificar d LOCADOR da cobrança de tribufos e encarjos condaminiais, bern camo de qualquer 
intirnaçâo, multa ou exigéncia de autoridade püblica, ainda que diriida a ela, LOCATAIUA; 

• e). Perinitir avistariâ ou visitado irnóy& nas hipateses previstas na Lei no 8.245 de 18.10.91; 

A reslituir o irnóvel iinda a locaçao, no estado em que recebeu salvo as deteriara'çoes decorrentes do 
seu use normal; 

il—DaLOCADOM: 
 

C . a) A fornecer a LpCATARIA a descriçao minuciosa-do estado do imóvel.quanda de sua entrega corn. 
• expressa referencia aos eventuais defeitas existentes, respondendo pelas vicios ou defeitos anteriores • . , 

. àlocaçãa; . 

. 

b) A entregar a LOCATARIA a .irnóvel im estado de servk ao usa a que se detina, bern corn,o Ihe 
garantit, durante a vigéncia deste confrato, seu usa: pacifico; 

• 
•'. c) A pagar ôs impostos, 8 taxas e. despesas exlyaadinárias, que incidarn ou venham a incidir sobre a 

irnóvel; 
. 

.• . 

Parágrafo Uniáo: No caso de venda, prornessa de venda; áessão ou promessa de cessAo de direitos ou daçäo 
èrn,pagirnento, a LOCALTAJ.UA tern preferéncia para adquirir a irnóvel, em igualdade,de candiçoes corn 
terceiros, devendo o LOCADOR dar-lho conhecirnento do negócio rnediañte notificaçao judicial ou 
extrajudicial, pelo prazo de naveñta dias. . 

CLAUSULA TERCEIIU. - DO PREçO E CONDIcOEs DE PAGAMENTO/ 

Ii Dar-se-a ao presente contrato o valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) a 5cr pago pelo 
LOCATARIO a LOCADORA da seguinte.forrna: . . 

I - 12 (Doze) parcelas iguais no valor de ES 500,00 (Quinhentos reais), cada. 

§,1°.: 0 preço global a set pago pelo CONTRATANTE inclui todas as despesas necssarias execuçAa 
integral do contrato,.näose admitindo assirn nenhurn acréscimo ao preço estipulado.. 

20.': Os .paganientas serão realizados . pela LOCATARIA, e a 15° écirno quinto) dia do més 
subsequente. 

. 

. 

. 

. 

CLAUSTJLAQU.etJ4TA - DA DOTAcAO ORcAMENT'  

4.1 As despesas decorrentes deste instrurnento de Cantrato correrão par cohta da'Lei drcamenaria do 
Municipio de Santo Amaro, a conta da seguinte programaçao 

 



Ricardo Jasson 
Prefeiti 

' - I 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
- 

Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Assisténcia Social. 

, 000 

9.2 0 presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, corn antecedéncia minima de 90 

(nqyenta) dias. 
.. 

. 

Parágrafo.Unico: Deelarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motives indicados nessa Clausula, o 

LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos meses utilizados pIa LOCATARJA 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO. 

10.1 Eica elèito o fOto do .Municipio dè Santo AmarofflA,em detrimento de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, pan ditimir quaisquer düvidas relativas an presente Contrato. 

Assini, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (trés) vias de igual teor e 
forma, na preenca das testetnunhas abaixo, que tambérn b subscrevcm,.para que produza os deviçlos e legais 

efeitos. . 

Santo Amaro/ BA, 05 de Fevereiro de 2016. . 

a 

- Alessan Uomes1tii èSiIj(a do Carmo 
Fiqido Municipal jie I&ssistência Social. 

-(I 

aW 
lade Araüjo Santos 

Locador 

I. 

.TESTEMIJNIIAS; 

OM 
CPF:O(o /qr 

• . •• 

NONE 
CPF: J 4J31I1O . 

II 

V 


